
Ata número 1863
Aos quinze (15) dias do mês de novembro de mil novecentos e sessenta (1960), às
13,10 horas, no Salão Nobre da Municipalidade, realizou-se uma sessão
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extraordinária,  presidida  e  secretariada,  respectivamente,  pelos  vereadores  sr.
Homero Larangeira Martins e Srª Maria Odila da Silva Kern.
As bancadas estavam assim constituidas:
P.B.T. - srs. Ary Olsen, João C. B. Teixeira, Leopoldo Wallauer e Celso Luiz Martins. -
P.S.D. - Srs. João Frederico Feyh Filho e Leonel Alvim F°. - P.L. - Srª Maria Odila da
Silva Kern e Homero Larangeira Martins.
Dispensada a leitura da ata da sessão anterior, passou-se em seguida à ordem do
dia.
1) Projeto de Resolução n° 443/60, da Mesa, que abre um crédito especial de Cr$
2.000,00 e reduz consignação orçamentária de igual quantia, com parecer favorável
do sr. vereador-relator Ary Olsen. Aprovado por unanimidade.
2) Projeto de Resolução n° 445/60, da Mesa, que abre um crédito suplementar de Cr$
5.000,00 e reduz datações orçamentárias em igual importância, também com parecer
favorável do relator, vereador sr. Ary Olsen. Aprovado por unanimidade.
3) – A Solicitação do sr. Presidente, foram retirados os projetos de Resolução sob ns
442 e 444/60, ambos da Mesa,
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relativos a extinção, criação, fixação da remuneração de funcionário da Secretaria da
Câmara, assim como abertura de crédito especial para pagamento de gratificação ao
referido  funcionário  e  redução  de  verba,  como  abertura  do  dispêndio  proposto.
Motivou  a  retirada  outro  projeto  de  Resolução  em  moldes  diferentes  a  ser,  ato
contínuo, apresentado pela Mesa.
4) Projeto de Resolução n° 457/60, da Mesa da Câmara, com a emenda: “Revoga a
Resolução n° 667, de 3/5/1960, contrata funcionário do Executivo para os serviços da
Secretaria  da Câmara,  atribui  gratificação,  abre crédito  especial  e  reduz datação
orçamentária” . Incluso ao projeto em referência, encontrava-se da Srª Vereador 1°
Secretário  da Câmara, em plena Concordância,  visto  estarem sendo os trabalhos
satisfatóriamente atendidos pelo atual funcionário.
Submetido o projeto à votação do plenário, foi o mesmo aprovado por unanimidade.
5) Requerimento do Vereador sr. João C. B. Teixeira, solicitando ao Poder Executivo
o encascalhamento  da parte mais  elevada da Avenida Julio  de Castilhos,  por se
constituir em
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forte  lomba,  tangencial  à  rua  7  de  Setembro,  nesta  cidade,  assim,  como  seja
orientado o trânsito de veiculos naquela quadra, a fim de evitar-se acidentes futuros,
por motivos vários.  Mereceu aprovação com o seguinte despacho da Presidência:
“Encaminhe-se ao Executivo”.
6) – Requerimento Subscrito pelos srs. líderes do P.T.B e P.S.D., solicitando urgência
ao projeto de lei  de autoria do sr.  Vereador Leonel Alvim F°., que dispõe sôbre a
cobrança da divida ativa. Foi o mesmo aprovado por unanimidade.
7) Projeto de lei n° 456/60, que dispõe sôbre a dívida ativa e dá outras proviodências,
com o seguinte pedido de diligência ao Executivo, formulado pelo vereador sr. Adão
Rodrigues Martins, relator  do projeto:  “Este Vereador não se acha apto a dar seu
parecer. Pede a presidência êste Vereador que o Executivo informe o seguinte: 1° -
Se existe contratos com advogados. 2° - Quais as condições dos contratos. Sala das
Sessões, 15-11-1960. (Ass.) Adão Rodrigues Martins, Vereador.”
Submetido tal parecer à consideração do plenário, foi o mesmo rejeitado pela maioria
e voto contrário da bancada do P.L.



O vereador, autor do pro-
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jeto em aprêço, sr. Leonel Alvim Filho, esclareceu ser o projeto nos moldes de outro
de igual  espécie,  que  tramita  na  Assembléia  Legislativa  do  Estado.  E  o  projeto
segundo argumentou o orador, à solução aos problemas de ordem financeiras, que
afligem o município, visto que a previsão de dívida ativa para 1961, é estimada em
cêrca de  Cr$ 6.500.000,00.
Em aparte o vereador sr. João Frederivo Feyh F°, condenou o regime, antes adotado
pelo Executivo, relacionado com as moratórias.
Também aparteando, o Vereador sr. João Teixeira, leu substancioso parecer de sua
autoria apresentado na passada legislatura, em que analisou os maléficos resultados
advindos das anistias fiscais.
Continuando, o sr. Leonel Alvim F°., afirmou que procurava, através desse projeto de
lei, beneficiar sua terra, pois, desta maneira, visava evitar majoração de impostos, ao
mesmo tempo que procurava regulamentar a matéria.
Passou a historiar fatos tratados com a Administração Muni-
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cipal, no presente exercício, em que recomendava eficiência na cobrança da dívida
ativa. O que não foi feito. Disse o orador ser contrário à majoração de impostos, cujo
assunto acha que deve merecer maiores estudos.
Passou, a seguir, a explicar o conteúdo da lei que apresentara, cuja regulamentação
cabe ao sr. Prefeito.
Após, os diversos líderes de bancadas e demais vereadores passaram a debater os
diversos aspectos do projeto, resultando várias emendas ao mesmo, apresentadas
pelos líderes dos P.T.B e P.L e vereador sr. João Frederico Feyh F°.
Tanto o projeto  como as respectivas emendas mereceram aprovação unânime do
plenário.
Ficou assentado que os estudos sobre o reajustamento dos tributos e outras receitas,
bem como as  bases  dos  novos níveis  salariais,  constantes  dos  projetos  de  leis
encaminhados pelo Poder Executivo, a serem objeto de aprovação anteriormente à lei
de Orçamento, seriam feitos pelos srs. líderes de bancadas, os quais constituem a
Comissão  designada para emitir  parecer  sôbre os  mesmos,  e  pelos  demais  srs.
vereadores que queiram participar dos
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trabalhos, a partir da próxima segunda-feira, à noite.
E por nada mais haver a tratar, após marcar outra sessão extraordinária para o dia 25
do corrente mês, as 20,30 horas, no local de costume, encerrou os trabalhos.
E,  para  constar, lavrou-se  a  presente  ata,  que,  depois  de lida  e  aprovada, será
assinada pelos srs. vereadores presentes à sessão.
Homero Larangeira Martins
Maria Odila S. Kern
Adolar [ilegível]
[Ilegível]
Leopoldo Wallauer
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